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Estudo Técnico Preliminar 5/2023 

1. Informações Básicas

Número do processo: 64520.0041612023-111 

2. Considerações Iniciais

A finalidade do instrumento é a compra peças e contratação de serviços para 
manutenção de viaturas. 

Isto posto, e sabendo-se da continuidade das atividades em função da atribuição 
precípua do Exército Brasileiro, faz-se necessária a compra peças e serviços para 
manutenção de viaturas, garantindo a operacionalidade das Unidades da 5ª Brigada de 
Cavalaria Blindada 

Resta dizer que a aquisição pretendida subsidia atividade que faz parte do escopo da 
atividade militar, sendo atividade importante ao Comando do Exército. 

3. Objeto

Conforme explicitado anterionnente, o objeto pretendido a ser licitado será a aquisição 
de peças e serviços para manutenção de viaturas operacionais não blindadas. 

4. Equipe de Planejamento da Contratação

Conforme designação no boletim interno de Nº 59, de 28 de março de 2023, do 5º 

Esqd C Mec 

Chefe da Equipe de Planejamento: Marcelo Duarte da Silva - 1° Ten 

Auxiliar da equipe de planejamento: Gabriel Augusto de Andrade Knup - 3º Sgt 

Auxiliar da equipe de planejamento: Lais Gama Silva de Souza - 3º Sgt 

Auxiliar da equipe de planejamento: Cinthya Rachel Oliveira Gonçalves Silva - 3º Sgt 

5. Classificação dos Serviços

Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na 
modalidade pregão,em sua forma eletrônica. 
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Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº

9.507, de 21 de setembro de 201"8, não se constituindo em quaisquer das atividades, 

previstas no art. 3° do aludido decreto, cuja execuçãoindireta é vedada. 

A prestaçãodos serviçosnão gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes 

que caracterize pessoalidade e subordinaçãodireta. 

Os itens deste Termo de Referência, justifica o 5° Esquadrão de Cavalaria Mecanizado 
e OM Participantes a realizar licitação conjunta de bens e serviços, através do GCALC 

da 5ª Bda C Bld comprovando a vantagem para a administração pública. 

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.50 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no 

aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

O serviço realizado por mão de obra caracterizada pela manutençãode viaturas é 
classificado com CBO 9144-05. 

Em complemento, os serviços têm as seguintes características: 

Mão de obra sem dedicação exclusiva: ou seja, não gera exclusividade na 

prestaçãodos serviços de toda a mão de obra necessária ao bom desempenho das 

atividades contratadas 

6. Descrição da necessidade

Aquisição de peças e serviços de manutenção de viatura, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, para atender as 

necessidades da 5ª Brigada de Cavalaria Blindada 

A aquisição de serviços em pauta se faz necessária para manter em plenas condições 

de operacionalidade as viaturas das Organizações Militares da guarnição de Ponta 
Grossa-PR (cidades de Ponta Grossa-PR e Castro-PR). Se vê uma necessidade de 

contratações frequentes para manter a disponibilidade das viaturas, por não ser 

possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pelas missões de 

transporte administrativas, ocasionando uso excessivo as vezes da mesma viatura, 

ocasionando uma demanda de manutenção, já que as falhas dos veículos são 

eventuais, no que se refere as manutenções corretivas e se tem a peculiaridade 
de uma grande diversidade de viaturas a gasolina, dificultando a OM apoiadora (5°

Batalhão Logístico) em acompanhar a demanda das diversas marcas e modelos de 
viaturas. Como o nosso Exército, as Organizações Militares pertencentes a Guarnição 
de Ponta Grossa-PR não podem parar, bem como, necessitam desempenhar as 
diversas atividades administrativas, galgando esmero na manutenção das viaturas. 

O 5° Esquadrão de Cavalaria Mecanizado é subordinado à 5ª Brigada de Cavalaria 

Blindada. Essa Grande Unidade prioriza a manutenção preventiva e corretiva das 
viaturas de suas Organizações Militares subordinadas, sejam blindadas ou sobre 
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A fim da preservação do meio ambiente, pode-se entender que a manutenção
viaturas aumentará a qualidade das viaturas, proporcionando, por conseguinte, 
melhoria na emissão de carbonetos na atmosfera e afetando também no bem estar 
usuários. A diminuição da emissão de carbonetos favorece a prevenção de diversas 
doenças bem como na proteção do meio ambiente. 

O presente processo licitatório viabiliza uma política de gestão de controle de emissão 
de poluentes, pois demanda o correto funcionamento das viaturas e por conseguinte a 
menor descarga de poluentes na atmosfera. 

Considerando o previsto na Guia de Licitações Sustentáveis da Advocacia-Geral da 
União, bem como o previsto no artigo 5° , da Lei nº 14.133/21, a licitação deverá ser 
destinada para participação de microempresas e empresa de pequeno porte em 
alguns, considerando o valor máximo total previsto no Termo de Referência. Dessa 
forma, o instrumento permite o fomento ao desenvolvimento comercial de empresas do 
perfil citado e, consecutivamente, incentiva o desenvolvimento econômico . 

Assim, em todas as fases do processo licitatório estarão consideradas na íntegra as 
questões socio ambientais, estando os participantes conscientizados de que todo o 
trabalho deverá ser realizado sem gerar qualquer impacto ao meio ambiente, com uma 
geração baixa de resíduo e com a expectativa de gerenciar os resíduos corretamente, 
resolvendo esse problema, prezando pelo equilíbrio do ambiente. 

22. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

22.1. Justificativa da Viabilidade 

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais 
e estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio 
formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, o valor pretendido é compatível 
e caracteriza a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área 
responsável priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados 
necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a 
aquisição proposta. 

23. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decrrto nº 10.543, 
de 13 de novembro tle 2020. 

� 
CINTHYA RACHEL OLIVEIRA GONÇALVES PEREIRA 

Membro da comissão de contratação 
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ADE SOUZA 

GABRIEL AUGUSTO DE ANDRADE KNUP 

Membro da comissão de conttatação 

DUARTE DA SILVA 

Chefe da Comissão de Contratação 

Despacho: Ciente 

Despacho: De acordo com o art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/19, aprovo este Estudo Técnico Preliminar 

�t� 
RODOLPHO FIGUEIREDO AMIM 

Autoridade competente 
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